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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei modifica o Estatuto do Idoso, com a finalidade 

de tornar efetiva a prioridade na tramitação dos processos judiciais. 

Art. 2º. O § 1º, do art. 71, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 71. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

§ 1º. A garantia de prioridade de que trata o caput deste artigo 
será assegurada de ofício pelo magistrado. 

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (NR)” 

Art. 3º. A Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo 71-A: 

“Art. 71-A. Os juízos e tribunais criarão campos específicos em 
seus sistemas de informação para cadastrar a data de 
nascimento e a idade das partes e intervenientes, a fim de que 
seja gerado um aviso quando qualquer deles for maior de 60 
(sessenta) anos de idade. 

§1º. As capas dos autos deverão conter o aviso “IDOSO” de 
forma destacada. 

§2º Os sistemas de informação deverão gerar relatórios 
específicos e periódicos sobre o andamento dos processos de 
que trata este artigo.” 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A proposição que ora apresentamos tem como objetivo dar 

mais efetividade ao mandamento legal de que aos idosos é concedida preferência 

no andamento de seus processos judiciais. 
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Tal determinação, a princípio inserida no Código de Processo 

Civil e depois parte integrante do Estatuto do Idoso, teve reduzida a idade da 

prerrogativa para sessenta anos de idade. Esta é, sem dúvida, mais uma conquista 

decorrente do preceito constitucional que agasalha a dignidade da pessoa humana. 

Apesar de ser a prerrogativa legal, na prática ela pouco 

significa. Há tribunais que destacam a existência de prioridade, mas há juízos em 

que simplesmente ninguém nem lê a petição do advogado que informa a existência 

de parte maior de sessenta anos. 

Revogando-se a determinação legal de que a parte 

interessada deve informar e solicitar a preferência e determinando-se que ao 

magistrado cabe, de ofício, zelar por esta garantia, invertem-se os papéis, e confere-

se, seguramente, maior eficácia à letra da lei. 

Dessa forma, a inserção da informação no sistema de 

informática dos tribunais será mais uma ferramenta de que disporá o idoso para 

fazer valer o seu direito. 

Por todo o exposto, conto com o apoio dos ilustres Pares para 

a aprovação do presente. 

Sala das Sessões, em 19  de novembro de 2008. 

Deputado NELSON GOETTEN  

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:  
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e 

na execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte ou interveniente 

pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em qualquer instância. 

§ 1º O interessado na obtenção da prioridade a que alude este artigo, fazendo 

prova de sua idade, requererá o benefício à autoridade judiciária competente para decidir o 

feito, que determinará as providências a serem cumpridas, anotando-se essa circunstância 

em local visível nos autos do processo. 

§ 2º A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se em 

favor do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, com união estável, maior de 60 

(sessenta) anos. 

§ 3º A prioridade se estende aos processos e procedimentos na Administração 

Pública, empresas prestadoras de serviços públicos e instituições financeiras, ao atendimento 

preferencial junto à Defensoria Pública da União, dos Estados e do Distrito Federal em 

relação aos Serviços de Assistência Judiciária. 

§ 4º Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o fácil acesso aos 

assentos e caixas, identificados com a destinação a idosos em local visível e caracteres 

legíveis. 
 

CAPÍTULO II 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Art. 72. (VETADO) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


